
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE 
PRODUÇÃO

Art. 42.  O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 
governamentais:

I - royalties; e

II - bônus de assinatura.

§ 1o  Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1o do art. 20 
da Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2o  O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de partilha de 
produção, devendo ser pago no ato de sua assinatura.

Art. 43.  O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 
conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação 
equivalente a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos 
proprietários da terra onde se localiza o bloco.

§ 1o  A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, 
vedada a sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2o  O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 
ANP.



Art. 44.  Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997, aos contratos de partilha de produção.

CAPÍTULO VI

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS 
HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO

Art. 45.  O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 
União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 
licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9o.

Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o § 1o do art. 8o, representando a 
União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 
comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
referidos no caput.

Art. 46.  A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 
Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60.
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.

...........................................................................................................................

  Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, 
a ser regulamentada em decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 
2001)

        § 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

        § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:

        I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de 
estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás 
natural, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8°; 



        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta 
por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados 
à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos 
incisos II e III do art. 8o desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 
dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por 
cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de 
levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Redação dada pela lei nº 
10.848, de 2004)

       II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados 
com a preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas 
atividades da indústria do petróleo;

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 
preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 
relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua 
utilização: (Redação dada pela lei nº 12.114, de 2009)

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 
licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso 
sustentável dos espaços e dos recursos naturais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 
naturais e recuperação de danos ambientais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 
controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o 
tratamento de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e 
perigosas; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 
agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala 
das bacias sedimentares; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 
à poluição por óleo; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 
jurisdicionais brasileiras; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 
atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do 
clima e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de 
efeito estufa e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, 
como adaptação as iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 
naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Incluído 
pela lei nº 12.114, de 2009)



h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 
desmatamento e à poluição atmosférica; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

        § 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso 
IX do art. 8°. (Revogado pela Lei nº 12.114, de 2009)

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com 
a finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos 
órgãos específicos de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010).
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DECRETO Nº 2.705, DE 3 DE AGOSTO DE 1998.

Define critérios para cálculo e cobrança das 
participações governamentais de que trata a Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aplicáveis às 
atividades de exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás natural, e dá outras 
providências. 

................................................................................................................  

Art 22. Para efeito de apuração da participação especial sobre a produção de petróleo e 
de gás natural serão aplicadas alíquotas progressivas sobre a receita líquida da produção 

trimestral de cada campo, consideradas as deduções previstas no § 1º do art. 50 da Lei 
nº 9.478, de 1997, de acordo com a localização da lavra, o número de anos de produção, 
e o respectivo volume de produção trimestral fiscalizada. 



        § 1º No primeiro ano de produção de cada campo, a partir da data de inicio da 
produção, a participação especial será apurada segundo as seguintes tabelas: 

        I - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas em terra, lagos, rios, 
ilhas fluviais ou lacustres. 

Volume de Produção Trimestral 
Fiscalizada (em milhares de metros 
cúbicos de petróleo equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral (em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 450 - isento
Acima de 450 até 900 450xRLP÷VPF 10
Acima de 900 até 1.350 675xRLP÷VPF 20
Acima de 1.350 até 1.800 900x RLP÷VPF 30
Acima de 1.800 ate 2.250 360÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.250 1.181,25xRLP÷VPF 40

onde:

RLP - é a receita líquida da produção trimestral de cada campo, em reais; 

VPF - é o volume de produção trimestral fiscalizada de cada campo, em milhares de 
metros cúbicos de petróleo equivalente. 

II - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental em 
profundidade batimétrica até quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 900 - isento
Acima de 900 até 1.350 900xRLP÷VPF 10
Acima de 1.350 até 1.800 1.125xRLP÷VPF 20
Acima de 1.800 até 2.250 1.350xRLP÷VPF 30
Acima de 2.250 até 2.700 517,5÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.700 1.631,25xRLP÷VPF 40

III - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental 
em profundidade batimétrica acima de quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 1.350 - isento
Acima de 1.350 até 1.800 1.350xRLP÷VPF 10



Acima de 1.800 até 2.250 1.575xRLP÷VPF 20
Acima de 2.250 até 2.700 1.800xRLP÷VPF 30
Acima de 2.700 até 3.150 675÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 3.150 2.081,25xRLP÷VPF 40

§ 2º No segundo ano de produção de cada campo, a partir da data de início da produção, 
a participação especial será apurada segundo as seguintes tabelas: 

I - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas em terra, lagos, rios, ilhas 
fluviais ou lacrustes. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 350 - isento
Acima de 350 até 800 350 x RLP÷VPF 10
Acima de 800 até 1.250 575xRLP÷VPF 20
Acima de 1.250 até 1.700 800xRLP÷VPF 30
Acima de 1.700 até 2.150 325÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.150 1.081,25xRLP÷VPF 40

II - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental em 
profundidade batimétrica até quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 750 - isento
Acima de 750 até 1.200 750xRLP÷VPF 10
Acima de 1.200 até 1.650 975xRLP÷VPF 20
Acima de 1.650 até 2.100 1.200xRLP÷VPF 30
Acima de 2.100 até 2.550 465÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.550 1.481,25xRLP÷VPF 40

III - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental 
em profundidade batimétrica acima de quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 1.050 - isento
Acima de 1.050 até 1.500 1.050xRLP÷VPF 10



Acima de 1.500 até 1.950 1.275xRLP÷VPF 20
Acima de 1.950 até 2.400 1.500xRLP÷VPF 30
Acima de 2.400 até 2.850 570÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de até 2.850 1.781,25xRLP÷VPF 40

§ 3º No terceiro ano de produção de cada campo, a partir da data de início da produção, 
a participação especial será apurada segundo as seguintes tabelas: 

I - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas em terra, lagos, rios, ilhas 
fluviais ou lacustres. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 250 - isento
Acima de 250 até 700 250xRIP÷VPF 10
Acima de 700 até 1.150 475xRLP÷VPF 20
Acima de 1.150 até 1.600 700xRLP÷VPF 30
Acima de 1.600 até 2.050 290÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.050 981,25xRLP÷VPF 40

II - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental em 
profundidade batimétrica até quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 500 - isento
Acima de 500 até 950 500xRLP÷VPF 10
Acima de 950 até 1.400 775xRLP÷VPF 20
Acima de 1.400 até 1.850 950xRLP÷VPF 30
Acima de 1.850 até 2.300 377,5÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.300 1.231,25xRLP÷VPF 40

III - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental 
em profundidade batimétrica acima de quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 750 - isento
Acima de 750 até 1.200 750xRLP÷VPF 10



Acima de 1.200 até 1.650 975xRLP÷VPF 20
Acima de 1.650 até 2.100 1.200xRLP÷VPF 30
Acima de 2.100 até 2.550 465÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.550 1.481,25xRLP÷VPF 40

§ 4º Após o terceiro ano de produção de cada campo, a partir da data de início da 
produção, a participação especial será apurada segundo as seguintes tabelas: 

I - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas em terra, lagos, rios, ilhas 
fluviais ou lacustres. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 150 - isento
Acima de 150 até 600 150xRLP÷VPF 10
Acima de 600 até 1.050 375xRLP÷VPF 20
Acima de 1.050 até 1.500 600xRLP÷VPF 30
Acima de 1.500 até 1.950 255÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 1.950 881,25xRLP÷VPF 40

II - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental em 
profundidade batimétrica até quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 300 - isento
Acima de 300 até 750 300xRLP÷VPF 10
Acima de 750 até 1.200 525xRLP÷VPF 20
Acima de 1.200 até 1.650 750xRLP÷VPF 30
Acima de 1.650 até 2.100 307,5÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima de 2.100 1.031,25xRLP÷VPF 40

III - Quando a lavra ocorrer em áreas de concessão situadas na plataforma continental 
em profundidade batimétrica acima de quatrocentos metros. 

Volume de Produção Trimestral Fiscalizada 
(em milhares de metros cúbicos de petróleo 
equivalente) 

Parcela a deduzir da Receita 
Líquida Trimestral 

(em reais) 

Alíquota 
(em %) 

Até 450 - isento
Acima de 450 até 900 45OxRLP÷VPF 10



Acima de 900 até 1.350 675xRLP÷VPF 20
Acima de 1.350 até 1.800 900xRLP÷VPF 30
Acima de 1.800 até 2.250 360÷0,35xRLP÷VPF 35
Acima 2.250 1.181,25xRLP÷VPF 40

        § 5º A ANP classificará as áreas de concessão objeto de licitação segundo os 
critérios de profundidade batimétrica definidos neste artigo. 

        § 6º A receita líquida da produção trimestral de um dado campo, quando negativa, 
poderá ser compensada no cálculo da participação especial devida do mesmo campo nos 
trimestres subseqüentes. 
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